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Projeto de Lei n.º 103/2024-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 151/2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.746.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.746.000,00 (três milhões e setecentos e quarenta e seis mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (891).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   1.200.000,00
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (901).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   2.000.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241664.246 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuarios do Serviço.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ........................................................................................... R$     546.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
17.01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
9999999990.009 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
99999999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA CREDITO ADICIONAL PODER EXECUTIVO (1135).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$  3.746.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 151/2024 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.746.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objetivo alocar recursos em rubricas:
a) da Secretaria Municipal de Administração: na Funcional: Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município, na Categoria Econômica de Obrigações Tributárias e Contributivas (891), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para pagamento do PASEP;
b) da Gestão de Pessoal: na Funcional: Folha de Pagamento, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal (901), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor para folha de pagamento dos servidores;
c) do Fundo Municipal de Saúde: na Funcional: Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuarios do Serviço, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032), Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS, valor destinado para pagamento do Pronto Socorro.
Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata este projeto a redução de valores da Reserva de Contingência.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, conforme preceitua o artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, reafirmo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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